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PORTARIAS 
PORTARIA Nº 896/2021, DE 20 DE AGOSTO DE 
2021. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da 
atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Bruno Sávio 
da Silva, efetivo(a) na função de Agente 
Comunitário de Endemias - matrícula nº 15105, 
com admissão em 28/09/2015, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Saúde, Férias em Gozo, 
de acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, 
de 12/04/1994 (Estatuto dos Servidores 
Públicos), de 30 (trinta) dias, a partir de 
01/09/2021, referente ao período aquisitivo 
2018/2019. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
revogadas todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 20 de agosto 
de 2021.  
 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 

 

 
 
Fábio Bezerra de Sá 
Secretário Municipal de Administração e Finanças 
 
Portaria nº 898/2021, de 23 de agosto de 2021. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da 
atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - CONCEDER, ao servidor JOÃO MARIA 
GOMES DO NASCIMENTO,  CPF Nº  034.765.034-
10, Servidor Efetivo, concursado no cargo de 
Professor, a redução de carga horária de 30 horas 
para 15 horas semanais de acordo com 
requerimento do servidor e parecer jurídico, em 
conformidade com a Lei Complementar nº 
019/2020, que acrescentou o parágrafo único no 
art. 92, na Lei 700 de 12 de abril de 1994, que 
“Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Macau”.  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir 
desta data, revogadas todas as disposições em 
contrário. 
Registre-se e publique-se. 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 23 de agosto 
de 2021. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
 
PREFEITO 

 

 
 
Fábio Bezerra de Sá 
SEC. MUN. DE ADM. E FINANÇAS 
 
PORTARIA DE DIÁRIA Nº 899/2021, DE 23 DE 
AGOSTO DE 2021. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da 
atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em pleno atendimento ao disposto nos 
artigos n.º 51, inciso II e 57 a 61, da Lei nº 700, 
de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1.719, de 
28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, a 
necessidade do deslocamento de Servidores 
Municipais desta Municipalidade, com objetivo de 
tratar de assuntos inerentes desta administração 
Municipal,  
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER ao(a) servidor(a) Márcia Maria 
Torres, CPF: 008.611.794-71 – matrícula nº 
14850, ocupante do cargo de Enfermeira, 
desempenhando suas atividades na Secretaria 
Municipal de Saúde, 01 (uma) diária no valor 
unitário de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), 
totalizando R$ 25,00 (vinte e cinco reais), para 
fazer face às despesas com locomoção e estadia 
na cidade de Natal/RN, conforme a seguir: 
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o 
propósito da diária teve como finalidade a 

 

 

 

 

 

 



Diário Oficial Macau 
ANO XIX MACAU-RN | SEGUNDA-FEIRA, 23 DE AGOSTO DE 2021 NÚMERO 1860 

 

 

 

 

 

 
2 | P á g i n a  

transferência de pacientes de Macau para 
Natal/RN, no dia 30 de maio de 2021. 
Local de destino: Natal/RN 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças a efetuar o pagamento 
da diária de que trata o Art. 1º da presente 
portaria. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
revogadas todas as disposições em contrário. 
 
 Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 23 de agosto 
de 2021. 
 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO  
 
PORTARIA DE DIÁRIA Nº 900/2021, DE 23 DE 
AGOSTO DE 2021. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da 
atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em pleno atendimento ao disposto nos 
artigos n.º 51, inciso II e 57 a 61, da Lei nº 700, 
de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1.719, de 
28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, a 
necessidade do deslocamento de Servidores 
Municipais desta Municipalidade, com objetivo de 
tratar de assuntos inerentes desta administração 
Municipal,  
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER, ao(a) servidor(a) Késsia 
Elaine Freitas CPF: 008.825.034-21 – matrícula nº 
14796, ocupante do cargo de Enfermeira, 
desempenhando suas atividades na Secretaria 
Municipal de Saúde, 02 (duas) diárias no valor 
unitário de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), 
totalizando R$ 50,00 (cinquenta reais), para 
fazer face às despesas com locomoção e estadia 
na cidade de Natal/RN, conforme a seguir: 
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o 
propósito das diárias teve como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para 
Natal/RN, nos dias 04 e 05 de julho de 2021. 
Local de destino: Natal /RN 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças a efetuar o pagamento 
das diárias de que trata o Art. 1º da presente 
portaria. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
revogadas todas as disposições em contrário. 
 
 Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 23 de agosto 
de 2021.  
 
 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO  
 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 901/2021, DE 23 DE 
AGOSTO DE 2021. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da 
atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em pleno atendimento ao disposto nos 
artigos n.º 51, inciso II e 57 a 61, da Lei nº 700, 
de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1.719, de 
28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, a 
necessidade do deslocamento de Servidores 
Municipais desta Municipalidade, com objetivo de 
tratar de assuntos inerentes desta administração 
Municipal,  
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER ao(a) servidor(a) Ana Lúcia 
Dantas de Lima, CPF: 032.134.314-00 – matrícula 
nº 13803, ocupante do cargo de Enfermeira, 
desempenhando suas atividades na Secretaria 
Municipal de Saúde, 01 (uma) diária no valor 
unitário de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), 
totalizando R$ 25,00 (vinte e cinco reais), para 
fazer face às despesas com locomoção e estadia 
na cidade de Natal/RN, conforme a seguir: 
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o 
propósito da diária teve como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para 
Natal/RN, no dia 24 de junho de 2021. 
Local de destino: Natal/RN 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças a efetuar o pagamento 
da diária de que trata o Art. 1º da presente 
portaria. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
revogadas todas as disposições em contrário. 
 
 Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 23 de agosto 
de 2021.  
 
 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO  
 
PORTARIA DE DIÁRIA Nº 902/2021, DE 23 DE 
AGOSTO DE 2021. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da 
atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em pleno atendimento ao disposto nos 
artigos n.º 51, inciso II e 57 a 61, da Lei nº 700, 
de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1.719, de 
28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, a 
necessidade do deslocamento de Servidores 
Municipais desta Municipalidade, com objetivo de 
tratar de assuntos inerentes desta administração 
Municipal,  
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER, ao(a) servidor(a) Raphaella 
Katherine Silva e Lima, CPF: 010.311.674-55 – 
matrícula nº 12432, ocupante do cargo de 
Enfermeira, desempenhando suas atividades na 
Secretaria Municipal de Saúde, 01 (uma) diária no 

valor unitário de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), 
totalizando R$ 25,00 (vinte e cinco reais), para 
fazer face às despesas com locomoção e estadia 
na cidade de Natal/RN, conforme a seguir: 
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o 
propósito da diária teve como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para 
Natal/RN, no dia 25 de maio de 2021. 
Local de destino: Natal /RN 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças a efetuar o pagamento 
da diária de que trata o Art. 1º da presente 
portaria. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
revogadas todas as disposições em contrário. 
 
 Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 23 de agosto 
de 2021.  
 
 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO  
 
PORTARIA DE DIÁRIA Nº 903/2021, DE 23 DE 
AGOSTO DE 2021. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da 
atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em pleno atendimento ao disposto nos 
artigos n.º 51, inciso II e 57 a 61, da Lei nº 700, 
de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1.719, de 
28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, a 
necessidade do deslocamento de Servidores 
Municipais desta Municipalidade, com objetivo de 
tratar de assuntos inerentes desta administração 
Municipal,  
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER, ao(a) servidor(a) Aleni Maria 
Silva de Oliveira, CPF: 033.629.914-16 – matrícula 
nº 0264, ocupante do cargo de Enfermeira, 
desempenhando suas atividades na Secretaria 
Municipal de Saúde, 01 (uma) diária no valor 
unitário de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), 
totalizando R$ 25,00 (vinte e cinco reais), para 
fazer face às despesas com locomoção e estadia 
na cidade de Natal/RN, conforme a seguir: 
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o 
propósito da diária teve como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para 
Natal/RN, no dia 31 de maio de 2021. 
Local de destino: Natal /RN 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças a efetuar o pagamento 
da diária de que trata o Art. 1º da presente 
portaria. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
revogadas todas as disposições em contrário. 
 
 Registre-se e publique-se. 
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Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 23 de agosto 
de 2021.  
 
 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO  
 
PORTARIA DE DIÁRIA Nº 904/2021, DE 23 DE 
AGOSTO DE 2021. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da 
atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em pleno atendimento ao disposto nos 
artigos n.º 51, inciso II e 57 a 61, da Lei nº 700, 
de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1.719, de 
28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, a 
necessidade do deslocamento de Servidores 
Municipais desta Municipalidade, com objetivo de 
tratar de assuntos inerentes desta administração 
Municipal,  
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER, ao(a) servidor(a) Aleni Maria 
Silva de Oliveira, CPF: 033.629.914-16 – matrícula 
nº 0264, ocupante do cargo de Enfermeira, 
desempenhando suas atividades na Secretaria 
Municipal de Saúde, 01 (uma) diária no valor 
unitário de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), 
totalizando R$ 25,00 (vinte e cinco reais), para 
fazer face às despesas com locomoção e estadia 
na cidade de Natal/RN, conforme a seguir: 
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o 
propósito da diária teve como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para 
Natal/RN, no dia 08 de julho de 2021. 
Local de destino: Natal /RN 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças a efetuar o pagamento 
da diária de que trata o Art. 1º da presente 
portaria. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
revogadas todas as disposições em contrário. 
 
 Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 23 de agosto 
de 2021.  
 
 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO  
 
PORTARIA DE DIÁRIA Nº 905/2021, DE 23 DE 
AGOSTO DE 2021. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da 
atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em pleno atendimento ao disposto nos 
artigos n.º 51, inciso II e 57 a 61, da Lei nº 700, 
de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1.719, de 
28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, a 
necessidade do deslocamento de Servidores 
Municipais desta Municipalidade, com objetivo de 
tratar de assuntos inerentes desta administração 
Municipal,  

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER ao(a) servidor(a) Jussara 
Adriano dos Santos, CPF: 056.591.804-42 – 
matrícula nº 20354, ocupante do cargo de 
Enfermeira, desempenhando suas atividades na 
Secretaria Municipal de Saúde, 02 (duas) diárias 
no valor unitário de R$ 25,00 (vinte e cinco 
reais), totalizando R$ 50,00 (cinquenta reais), 
para fazer face às despesas com locomoção e 
estadia na cidade de Natal/RN, conforme a 
seguir: 
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o 
propósito das diárias teve como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para 
Natal/RN, nos dias 08 e 09 de julho de 2021. 
Local de destino: Natal/RN 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças a efetuar o pagamento 
das diárias de que trata o Art. 1º da presente 
portaria. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
revogadas todas as disposições em contrário. 
 
 Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 23 de agosto 
de 2021. 
 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO  
 
PORTARIA DE DIÁRIA Nº 906/2021, DE 23 DE 
AGOSTO DE 2021. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da 
atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em pleno atendimento ao disposto nos 
artigos n.º 51, inciso II e 57 a 61, da Lei nº 700, 
de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1.719, de 
28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, a 
necessidade do deslocamento de Servidores 
Municipais desta Municipalidade, com objetivo de 
tratar de assuntos inerentes desta administração 
Municipal,  
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER ao(a) servidor(a) Ivoneide 
Sousa da Rocha, CPF: 938.187.934-68 – matrícula 
nº 00400, ocupante do cargo de Técnica em 
Enfermagem, desempenhando suas atividades na 
Secretaria Municipal de Saúde, 01 (uma) diária no 
valor unitário de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), 
totalizando R$ 25,00 (vinte e cinco reais), para 
fazer face às despesas com locomoção e estadia 
na cidade de Natal/RN, conforme a seguir: 
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o 
propósito da diária teve como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para 
Natal/RN, no dia 13 de maio de 2021. 
Local de destino: Natal/RN 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças a efetuar o pagamento 

da diária de que trata o Art. 1º da presente 
portaria. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
revogadas todas as disposições em contrário. 
 
 Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 23 de agosto 
de 2021. 
 
 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO  
 
 
PORTARIA DE DIÁRIA Nº 907/2021, DE 23 DE 
AGOSTO DE 2021. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da 
atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em pleno atendimento ao disposto nos 
artigos n.º 51, inciso II e 57 a 61, da Lei nº 700, 
de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1.719, de 
28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, a 
necessidade do deslocamento de Servidores 
Municipais desta Municipalidade, com objetivo de 
tratar de assuntos inerentes desta administração 
Municipal,  
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER ao(a) servidor(a) Rosângela 
Silva Ferreira, CPF: 056.793.674-08 – matrícula nº 
11835, ocupante do cargo de Técnica em 
Enfermagem, desempenhando suas atividades na 
Secretaria Municipal de Saúde, 01 (uma) diária no 
valor unitário de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), 
totalizando R$ 25,00 (vinte e cinco reais), para 
fazer face às despesas com locomoção e estadia 
na cidade de Natal/RN, conforme a seguir: 
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o 
propósito da diária teve como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para 
Natal/RN, no dia 08 de maio de julho de 2021. 
Local de destino: Natal/RN 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças a efetuar o pagamento 
da diária de que trata o Art. 1º da presente 
portaria. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
revogadas todas as disposições em contrário. 
 
 Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 23 de agosto 
de 2021. 
 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO  
 
PORTARIA DE DIÁRIA Nº 908/2021, DE 23 DE 
AGOSTO DE 2021. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da 
atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 
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Município, em pleno atendimento ao disposto nos 
artigos n.º 51, inciso II e 57 a 61, da Lei nº 700, 
de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1.719, de 
28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, a 
necessidade do deslocamento de Servidores 
Municipais desta Municipalidade, com objetivo de 
tratar de assuntos inerentes desta administração 
Municipal,  
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER ao(a) servidor(a) Rosângela 
Silva Ferreira, CPF: 056.793.674-08 – matrícula nº 
11835, ocupante do cargo de Técnica em 
Enfermagem, desempenhando suas atividades na 
Secretaria Municipal de Saúde, 02 (duas) diárias 
no valor unitário de R$ 25,00 (vinte e cinco 
reais), totalizando R$ 50,00 (cinquenta reais), 
para fazer face às despesas com locomoção e 
estadia na cidade de Natal/RN, conforme a 
seguir: 
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o 
propósito das diárias teve como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para 
Natal/RN, nos dias 14 de maio e 11 de junho de 
2021. 
Local de destino: Natal/RN 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças a efetuar o pagamento 
das diárias de que trata o Art. 1º da presente 
portaria. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
revogadas todas as disposições em contrário. 
 
 Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 23 de agosto 
de 2021. 
 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO  
 
PORTARIA DE DIÁRIA Nº 909/2021, DE 23 DE 
AGOSTO DE 2021. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da 
atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em pleno atendimento ao disposto nos 
artigos n.º 51, inciso II e 57 a 61, da Lei nº 700, 
de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1.719, de 
28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, a 
necessidade do deslocamento de Servidores 
Municipais desta Municipalidade, com objetivo de 
tratar de assuntos inerentes desta administração 
Municipal,  
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER ao(a) servidor(a) Maria da 
Conceição de Vasconcelos Araújo, CPF: 
812.176.334-72 – matrícula nº 00620, ocupante 
do cargo de Técnica em Enfermagem, 
desempenhando suas atividades na Secretaria 
Municipal de Saúde, 01 (uma) diária no valor 
unitário de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), 
totalizando R$ 25,00 (vinte e cinco reais), para 
fazer face às despesas com locomoção e estadia 
na cidade de Natal/RN, conforme a seguir: 

 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o 
propósito da diária teve como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para 
Natal/RN, no dia 10 de julho de 2021. 
Local de destino: Natal/RN 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças a efetuar o pagamento 
da diária de que trata o Art. 1º da presente 
portaria. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
revogadas todas as disposições em contrário. 
 
 Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 23 de agosto 
de 2021. 
 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO  
 
PORTARIA DE DIÁRIA Nº 910/2021, DE 23 DE 
AGOSTO DE 2021. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da 
atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em pleno atendimento ao disposto nos 
artigos n.º 51, inciso II e 57 a 61, da Lei nº 700, 
de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1.719, de 
28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, a 
necessidade do deslocamento de Servidores 
Municipais desta Municipalidade, com objetivo de 
tratar de assuntos inerentes desta administração 
Municipal,  
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER, ao(a) servidor(a) Maria 
Fabinolya da Costa Paiva e Souza, CPF: 
053.415.254-69 – matrícula nº 13986, ocupante 
do cargo de Técnica em Enfermagem, 
desempenhando suas atividades na Secretaria 
Municipal de Saúde, 01 (uma) diária no valor 
unitário de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), 
totalizando R$ 25,00 (vinte e cinco reais), para 
fazer face às despesas com locomoção e estadia 
na cidade de Natal/RN, conforme a seguir: 
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o 
propósito da diária teve como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para 
Natal/RN, no dia 27 de junho de 2021. 
Local de destino: Natal /RN 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças a efetuar o pagamento 
da diária de que trata o Art. 1º da presente 
portaria. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
revogadas todas as disposições em contrário. 
 
 Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 23 de agosto 
de 2021.  
 
 
 

José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO  
 
PORTARIA DE DIÁRIA Nº 911/2021, DE 23 DE 
AGOSTO DE 2021. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da 
atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em pleno atendimento ao disposto nos 
artigos n.º 51, inciso II e 57 a 61, da Lei nº 700, 
de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1.719, de 
28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, a 
necessidade do deslocamento de Servidores 
Municipais desta Municipalidade, com objetivo de 
tratar de assuntos inerentes desta administração 
Municipal,  
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER, ao(a) servidor(a) Maria 
Rosilda da Silva, CPF: 012.877.264-61 – matrícula 
nº 29092, ocupante do cargo de Técnica em 
Enfermagem, desempenhando suas atividades na 
Secretaria Municipal de Saúde, 01 (uma) diária no 
valor unitário de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), 
totalizando R$ 25,00 (vinte e cinco reais), para 
fazer face às despesas com locomoção e estadia 
na cidade de Natal/RN, conforme a seguir: 
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o 
propósito da diária teve como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para 
Natal/RN, no dia 03 de maio de 2021. 
Local de destino: Natal /RN 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças a efetuar o pagamento 
da diária de que trata o Art. 1º da presente 
portaria. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
revogadas todas as disposições em contrário. 
 
 Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 23 de agosto 
de 2021.  
 
 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO  
 
PORTARIA DE DIÁRIA Nº 912/2021, DE 23 DE 
AGOSTO DE 2021. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da 
atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em pleno atendimento ao disposto nos 
artigos n.º 51, inciso II e 57 a 61, da Lei nº 700, 
de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1.719, de 
28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, a 
necessidade do deslocamento de Servidores 
Municipais desta Municipalidade, com objetivo de 
tratar de assuntos inerentes desta administração 
Municipal,  
 
R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER (ao)a servidor(a) Edicleido 
Vale da Silva, CPF: 639.147.514-87 – matrícula nº 
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000671, ocupante do cargo de Motorista, 
desempenhando suas atividades na Secretaria 
Municipal de Saúde, 02 (duas) diárias no valor 
unitário de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), 
totalizando R$ 50,00 (cinquenta reais), para 
fazer face às despesas com locomoção e estadia 
na cidade de Natal/RN, conforme a seguir: 
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o 
propósito das diárias teve como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para 
Natal/RN, nos dias 07 e 10 de julho de 2021. 
Local de destino: Natal /RN 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças a efetuar o pagamento 
das diárias de que trata o Art. 1º da presente 
portaria. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
revogadas todas as disposições em contrário. 
 Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 23 de agosto 
de 2021.  
 
 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO  
 
PORTARIA DE DIÁRIA Nº 913/2021, DE 23 DE 
AGOSTO DE 2021. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da 
atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em pleno atendimento ao disposto nos 
artigos n.º 51, inciso II e 57 a 61, da Lei nº 700, 
de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1.719, de 
28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, a 
necessidade do deslocamento de Servidores 
Municipais desta Municipalidade, com objetivo de 
tratar de assuntos inerentes desta administração 
Municipal,  
 
R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER (ao)a servidor(a) Edicleido 
Vale da Silva, CPF: 639.147.514-87 – matrícula nº 
000671, ocupante do cargo de Motorista, 
desempenhando suas atividades na Secretaria 
Municipal de Saúde, 03 (três) diárias no valor 
unitário de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), 
totalizando R$ 75,00 (setenta e cinco reais), para 
fazer face às despesas com locomoção e estadia 
na cidade de Natal/RN, conforme a seguir: 
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o 
propósito das diárias teve como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para 
Natal/RN, nos dias 04, 14 e 23 junho de 2021. 
Local de destino: Natal /RN 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças a efetuar o pagamento 
das diárias de que trata o Art. 1º da presente 
portaria. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
revogadas todas as disposições em contrário. 
 Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 23 de agosto 
de 2021.  
 
 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO  
 
PORTARIA DE DIÁRIA Nº 914/2021, DE 23 DE 
AGOSTO DE 2021. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da 
atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em pleno atendimento ao disposto nos 
artigos n.º 51, inciso II e 57 a 61, da Lei nº 700, 
de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1.719, de 
28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, a 
necessidade do deslocamento de Servidores 
Municipais desta Municipalidade, com objetivo de 
tratar de assuntos inerentes desta administração 
Municipal,  
 
R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER (ao)a servidor(a) Edicleido 
Vale da Silva, CPF: 639.147.514-87 – matrícula nº 
000671, ocupante do cargo de Motorista, 
desempenhando suas atividades na Secretaria 
Municipal de Saúde, 04 (duas) diárias no valor 
unitário de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), 
totalizando R$ 100,00 (cinquenta reais), para 
fazer face às despesas com locomoção e estadia 
na cidade de Natal/RN, conforme a seguir: 
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o 
propósito das diárias teve como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para 
Natal/RN, nos dias 31 de maio, 09 de junho e 01 
e 04 de julho de 2021. 
Local de destino: Natal /RN 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças a efetuar o pagamento 
das diárias de que trata o Art. 1º da presente 
portaria. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
revogadas todas as disposições em contrário. 
 Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 23 de agosto 
de 2021.  
 
 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO  
 
PORTARIA DE DIÁRIA Nº 915/2021, DE 20 DE 
AGOSTO DE 2021. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da 
atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em pleno atendimento ao disposto nos 
artigos n.º 51, inciso II e 57 a 61, da Lei nº 700, 
de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1.719, de 
28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, a 
necessidade do deslocamento de Servidores 
Municipais desta Municipalidade, com objetivo de 
tratar de assuntos inerentes desta administração 
Municipal,  

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER ao(a) servidor(a) Josivan 
Fernandes Rodrigues, CPF: 737.347.724-00 – 
matrícula nº 00485, ocupante do cargo de 
Motorista, desempenhando suas atividades na 
Secretaria Municipal de Saúde, 02 (duas) diárias 
no valor unitário de R$ 25,00 (vinte e cinco 
reais), totalizando R$ 50,00 (cinquenta reais), 
para fazer face às despesas com locomoção e 
estadia na cidade de Natal/RN, conforme a 
seguir: 
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o 
propósito das diárias teve como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para 
Natal/RN, nos dias 06 e 08 de julho de 2021. 
Local de destino: Natal/RN 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças a efetuar o pagamento 
das diárias de que trata o Art. 1º da presente 
portaria. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
revogadas todas as disposições em contrário. 
 
 Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 23 de agosto 
de 2021.  
 
 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO  
 
 
PORTARIA DE DIÁRIA Nº 916/2021, DE 20 DE 
AGOSTO DE 2021. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da 
atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em pleno atendimento ao disposto nos 
artigos n.º 51, inciso II e 57 a 61, da Lei nº 700, 
de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1.719, de 
28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, a 
necessidade do deslocamento de Servidores 
Municipais desta Municipalidade, com objetivo de 
tratar de assuntos inerentes desta administração 
Municipal,  
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER ao(a) servidor(a) Josivan 
Fernandes Rodrigues, CPF: 737.347.724-00 – 
matrícula nº 00485, ocupante do cargo de 
Motorista, desempenhando suas atividades na 
Secretaria Municipal de Saúde, 05 (cinco) diárias 
no valor unitário de R$ 25,00 (vinte e cinco 
reais), totalizando R$ 125,00 (cento e vinte e 
cinco reais), para fazer face às despesas com 
locomoção e estadia na cidade de Natal/RN, 
conforme a seguir: 
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o 
propósito das diárias teve como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para 
Natal/RN, nos dias 28 de maio e 02, 07, 10 e 12 
de junho de 2021. 
Local de destino: Natal/RN 



Diário Oficial Macau 
ANO XIX MACAU-RN | SEGUNDA-FEIRA, 23 DE AGOSTO DE 2021 NÚMERO 1860 

 

 

 

 

 

 
6 | P á g i n a  

 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças a efetuar o pagamento 
das diárias de que trata o Art. 1º da presente 
portaria. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
revogadas todas as disposições em contrário. 
 
 Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 23 de agosto 
de 2021.  
 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO  

LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
 
AVISO DE ANULAÇÃO DA LICITAÇÃO N.º 
032/2021 - MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
SRP  
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 082/2021 
 
OBJETO: Registro de preço para futura 
contratação de empresa para o fornecimento de 
kit higiene individual, destinados aos alunos da 
rede municipal de ensino do município, 
objetivando garantir a higienização e prevenção 
no combate ao coronavírus – covid-19, atendendo 
as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura do município de Macau/RN 
 
O Município de MACAU/RN, através de seu 
Pregoeiro Oficial, TORNA PÚBLICO para 
conhecimento dos interessados a ANULAÇÃO da 
Licitação nº 032/2021, na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL SRP, pelo fato que observou-se falha 
por parte desta Administração Pública, na 
elaboração do termo de referência, em suas 
especificações/itens do objeto do certame, o que 
poderia acarretar prejuízo ao erário público, 
sendo necessário a retificação/correção do termo 
de referência, acarretando mudança no ato 
convocatório. Na oportunidade, informo que será 
aberto um novo processo licitatório para o objeto 
mencionado, e divulgado uma nova data para 
realização do certame, respeitando todos os 
prazos legais de publicações, conforme legislação 
pertinente. 
Informações complementares: Na Sala da 
Comissão de Licitação, situada à Rua Barão do 
Rio Branco, nº 17, centro, Macau/RN ou através 
do e-mail macau.edital@gmail.com. 
 
 
Macau/RN, 23 de agosto de 2021. 
 
 
João Luiz da Luz Bezerra 
Pregoeiro – PMM/RN 
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